
Prefeitura Municipal de Santo António da Patrulha
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO AÇORIANO

No 2«756/93

"APROVA O CALENDÁRIO DE EVENTOS DO
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÓNIO DA PATRULHA
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS"

FERULIO TEDESCO NETTO,, Prefeito
Municipal de Santo António cia Patrulha,,
no uso das atribuiçífes c\u.& lhe sS'o
corrf efidas por Lei ..

FAÇO SABER., que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanciono a seguinte l e i :

ARTIGO Io •••• F i ca aprovado o CALENDÁRIO DE EVENTOS do Município cie
S ant o A n t Ú n :i. o ci a Pa t r u 1 h a,, c on f o r m e consta no A n e x o 1
d (MS ta Lei „

Parágrafo Único •••• 0 Poder Executivo regulamentará cada um dos
even tos,-.

A R T I G G 2 o •- F :i. ca o P o d e r E x e c u t i v o a u t o r i z a d o a c o b r a r i n g r e s s o s e
a promover outras receitas,, quando for cabível,, na
realizacSo dos eventos,, constando cl;;>. regulamen taçSío de
cada um deles a tabela de preços»

Parágrafo Único •••• Os recursos arrecadados nas promoçcíes
p o d e r SC o ser' u t :í. 1 i zaci o s p a r a s u p 1 e m e n t aí'' .a s d o t a ç ?3e s
o!- ç a m en t àr i a s d o evento „

ARTIGO 3o •••• Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as
despesas necessárias para promover os eventos-,, inclusive
divulgação,, premiaçâ^o e estadia a convidados
participantes,

ARTIGO 4o •••• Os eventos pocierSb sèr promovidos exclusivamente pelo
Poder Executivo ou em parceria com entidades privadas 'ou
delegar a essas a incumbência,,

ARTIGO 5o •••• Fica o Poder Executivo obrigado a elaborar e publicar
pi'• ev i amen te ,, no pr ime :i. ro m&s <:f e cada t r imes t re <::i v:i. 1 ,,. sua
pav'ti«:::i.paça"o no orç:amento e p 1 ano cie ap 1 icaç7io referente a
cada evento,,

Parágrafo Único -•• Conterá a previsto cia receita e despesa de
c a ci a e v e n t o , c o m a s r e s p e c t i v a s o r i g e n s d o s r e c u r s >::> s;;

onde constará também,, os registros dos valores.
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ARTI GO 6o •••• T o d o movimento e <:: o n Ô m i c o e f i nan c e i r o d e Í:: O r r e n t e s d o s
eventos de cada trimestre n devera

1!:) ter sua prestação de
contas concluídas e comprovadas,, atè o -final cio trimestre
seguinte sob pena de 'ficar impedida a realização de?
q ua 1 q ue r even to com a par t i c i paç'ão d o mun i c 1 p i o „ a t ravès
d o P o d e r E x e c: u t ivo, a par' t i r d a q u e 1 a d ata,,

Parágrafo Único •••• Fica o Poder Executivo obrigado a publicar,,
no prazo de sessenta (60) dias apôs a data prevista
i"j o " c.ã p u t" de s te a r t i g o.. u m b a 1 a n c: e t e c o n t e n d o o
reg i s tro d as re ce itas e d es pesa s rea1izadas em cad a
evento,, remetendo cópia do mesmo à Câmara de
Vereadores„ no mesmo prazo,,

ARTIGO 7o •••• O orçamento e plano de aplicação previsto no artigo
5 o,, referente aos eventos que ocorrerão a partir desta
data,, devei- â'o s e r p u 1:31 i c a d o s d en t r o d o p r a z o d e v i nte
(20) dias, d& publicat;:a'o da presente Lei,, . No mesmo
prazo, deverá ser remetido cópia do referi d es documento a
Camara Mun i c:i. pai .-,

ARTIGO 8o As despesas correrão a conta de dotaçSo própria no
o r c a m e n t o ' m un :i. c i p a 1 ;i s o b a d e n o m i naçeío de " E n«:: a s" g o s
Gerais •••• Participação em Eventos Especiais" „

ARTIGO 9o -• Esta Lei entra em vigor na data de sua
revogadas as disposições em contrário,,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de dezembro de 1993,,

FERUL.IO TEDESCO NETTO
Pre-fe i to lv!v.n i c i pa 1

REGISTRE-SE E C0I1UNIQUE-SE

PAULO rtOBERTO FÍRÇEttRA MIGLIAVACCA
Secretário 'de Administraça'0
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A N E X O

CALENDÁRIO DE EVENTOS NO MUNICÍPIO

EVENTO ÉPOCA OBJETIVO

Nome Evento período em que
se realizará

Descrição sumária cio
Evento

EVENTOS DE PRQJEÇPíO REGIONAL, ESTADUAL OU NACIONAL;;

„ C a m p e r e a d a íTi a n t o A z u 1

.Festa Sonho

i ânei

fevereiro

«Festa de Nossa Senhora
d a s !... àg r 1 m a s feve r e i r o

„Festa do Fei ;iâ"o março

Evento que visa preservar
hábitos e tradiçíSes gaúchas

E x pos :i. Çcto d os p rod u tos
t i p i c o s., m o s t r a d e
a t :i. v i d a d e s <:: u 11 u r a :i. s ,,
e s p e t á c u .1 os rec r eat i v o s.,
•festival do sonho e
p r o çj r a m a ç Oe © s o c i a i s

i:^ o m a r i a c: u 1 m i n a n d o c / IT! i s s a
e um dia de festa gastronó-
mica e baile

Feijoada comemorando a épo-
ca de colheita e evento de
r es g a te cia eu 11 u r a
italiana., preservada peia
comunidade cie Fraga
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.Festa da Banana a b r i 1

=, i;:' ò r u m E s t u c:S a n t :l. 3
r&neo

1. Li to-
j uri ho

siÇcCo e? venda de produ—
t o s d s r i v a d o s d a ta a ri a n a .,
a 1 em d e 1': e s> t e .1 o s d a
c o m u n i d a d e p o 1 one s a

E ven to cie d :i. s c u s s <ío,,
d e ta a t e s,. p a I e s t r a s e
m o s> tra eu 1 tura 1 e n v o 1 v e n d o
estudantes do Litoral Norte

iioen d a da Can çí-fo
Nativa

„Exposi{;:lo i::'eira-agro
pecuária

., i::^ o d e i a c. r i o u 1 o E s t a ••
dual

Festa Imperial

agosto

outubro

Novembro

Dezembro

Festival de musica,, arte e
cultura, nativa, regional
1 a c a 1 „ f o 1 c 1 ore, s h o w s
m u s i <::a :i.s., a r t i s t i c o s ., e X po--
s :i. í;:'Se s d e a r t e s a n a t o s,,
c u 1 1 u r a i s,, a p r e s e n t a t;: â'ci
cie grupos de "folclorea

S h o w s ,, ta a i 1 e s e e x p o s i ç: «Co
de gado e produtos agrope—
eu ar i o s.. & x p os i ç SCo d e
mâÍ:Juinas ag r i co 1 as ,,
industriais

Gineteada., tiro de 1 açor,
con curs<:Í de rédeas., prova
de estafeta,, foot~boi.«
concurso de declamaçSCo,,
de gaiteiro,, intérprete
vocal 3 de trovas,, de
c hu 1 a e d e i n v e r n a d a
artística„

Festa que reúne todas as
man ifestaçtíes cul tura is
desenvo 1 v i <:! a s no
Município» em evento
inserido na programação
nata1i na, cu1minan do com

culto~ecum@nico
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EVENTOS DE PROJEÇfiO LOCAL;:

„ S ema n a d o iTiuri i c í p i o

„ F e s1 a d o D i v i n o

, Fes ta de Santo
An tt>n i o

a b r :i. 1

maio

.;i u.n h o

Comemorações oficiais en-
volvendo as Insti tuiçò'es
t*lun i cipais

Pro c i ssSo., mi ssa;! t r id U Q ,,
•f: e s t e _i o s p o p IA 1 a re s;; b Õd o e
m&v\i"festaç'òes f o i c l ò r i c a s

F e s t e ,;i o s p o p u 1 are s c o m
atraçííes folclóricas,,
p !••• o c i s s ã'o c: o m c r :L a n s;: a s
ves tidas de San to An tón io

, Semana Farroupi1 ha

«Semana da Pátria

„Festa de Nossa Senhora
da Boa Viagem

,. 0 1 :i. m p í a d a PU.tn i c i ps. 1

„ R a i r • h a d a I n d ú. s t r :i. a e
Comércio

.. i::' e s t i v a 1 E s t u d ant i 1
de Teatro

setembro

setembro

setembro

outubro

outubro

novembro

PromoçSò que visa manter
vivas as tradições gaúchas

PrograiBaçSo de :i.ntegraçSCo
c o m u n i t a r i a., m ante v\ d o
valores de patriotismo

Almoço;, Hissa» baile e
pi"og ramaç%o ar tist i ca

Evento de cunho desportivo
i n t e q r a n c:! o a s c o m e m o r a ç 6"e s
alusivas à Semana da
Criança, Semana do Idoso e
cio Professor

E s c o 1 h a d a r a i n ha,, d e s f i 1 e
de modas ii concurso de
vi t.rines>

Festival de integração
estudantil e
d e s e n v o 1 v i m e n t o c:i a s arte s
c (è n i c. a s;! n a s e s c o 1 a s d o
Hunicipio
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.Festa do Cam i one i ro d e z em b ro Es co 1 ha d a r& i n ha,
passsatã . , Te»iia e bai 1 e

Dia da Arte dezembro Mostra artística realizada
na praça da Matriz
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